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ESTA D O DA P A H A Í B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de lbiara!PB. 

ITEM DJSCRIMIN ÁO 
Locação de Veículo, tipo 
passeio, motor mínimo 1.0, 
ano/model9 núnimo 
202112022, tipo de 
combustível, bicombustível, 
04 portas, capacidade OS 
lugares, freios abs e ait bag 

OI dup, câmbio manual, 
capacidade do tanque de 
combustível no mínimo 45 
litros. direção: hidraúlica ou 
elétrica, ar condicionado, ' e 
trio elétrico (trava, vidro e 
alarme). Combustível por 
conta da contratante. 

VALOR TOTAL 

V. UNIT. 

ASS:-------7-~~------~~~~~~~ 

DATA:~ \ll. I d.o~). Lj 
r 05.293.32E '~CG1·23f 

CATINGI!éiRA MU!. r,;:· · ··: ... 1S COMERCIO 
DE VEICULO$ E LC·· , ,..,CfiA L TOA. ME 

BR 230 J.r,; U 1, ~'IN 
Bairro StJo $(•bilstlão 

L 
CEP 58.706-218 

PATOS·PB _j 

V. TOTAL 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 
CEP: 58.980- 000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24 .231.987/0001- 13 Site : 

https : //camaraibiara.pb .gov.br/ 

JO 
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-

RE: Pesqu isa d e preço 

Felipe Diniz <felipe_dinniz@hotmail.com> 
Que~, · 0.'0 1 '2024 · 3:06 

Para:CPL lbiara PB < licitacaocamaraibiarapb@o utlook.corn > 

~ 1 anexos (221 KBJ 

COTACAO ( í.I IBIARA pcf, 

De: CPL lbíara PB <lícitacaocamaraíbiarapb@outlook.com> 

Env iado: segunda-feira, 8 de janeiro de 2024 15:19 

Para: felipe_dinniz@hotmail.com <felípe_dinniz@hotmail.com> 

Assunto: Pesquisa de preço 

Boa tarde 

segue em anexo formulário de pesquisa de preço 

o mesmo deve ser devolvido em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento deste email 

Atenc iosamente 

CPL Câmara M unicipal de 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 2AAE.394F.2192.3063.D672.1C4B.DB0B.9211. 
Proposta e Anexos - LOKARROS LOCADORA DE VEÍCU... Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 11:58. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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E S TA D O DA P A R A Í B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARE CERJURÍDICO 

OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as 
demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB. 

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a 
Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas 
do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB, por meio de 
Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, II da Lei n°. 14.133/2021. 
Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 
Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela 
área demandante, bem como Termo de Referência. 
Consta nos autos estimativa da despesa bem como declaração de dotação 
orçamentária. 
Consta ainda Ata de Propostas e documentação do proponente que ofertou 
menor preço; 

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria 
Jurídica, a fim de se laVl·ar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e 
do art. 72, III, da Lei n°. 14.133/2021. 

É o relatório. 

Nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21, é dispensável a 
licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (DECRETO N° 
11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023; Atualizado: R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24.231 .987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb . gov.br/ 

) 
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

A regra da licitação tem sede constitucional, inspirada na defesa 
dos princípios da moralidade, da impessoalidade e da isonomia. Neste 
sentido apenas para se harmonizar com outros mandamentos 
constitucionais de igual relevo, pode a lei autorizar o afastamento do 
procedimento licitatório por parte do administrador público. 

Ressalta-se que a justificativa para a dispensa evidenciou todos os 
requisitos necessários a caracterização da situação prevista na lei e no caso 
em que a descrição do objeto for relevante para definir a contratação direta. 

O fato de se dispensar uma licitação não quer dizer que o agente 
público possa ou deva se desvencilhar da análise da melhor proposta, ou 
seja, deve ser realizadas cotações e assim escolher a melhor proposta e 
conveniência para o erário público. 

No caso presente a empresa ofertou menor cotação com requisitos 
necessários para enquadl·amento como dispensa de licitação. 

Também há que se mencionar in casu, o consagrado princípio da 
eficiência, uma vez que a administração pública deve pugnar sempre pela 
presteza dos serviços por ela executados a este principio vem consagrar os 
casos de contratação direta, uma vez que utilizando esta forma de 
contratação, a Administração acaba por realizar o ato de forma célere, 
privilegiando o rendimento funcional da máquina administrativa. 

Alias, é este o entendimento da doutrina administrativa de Hely 
Lopes Meirelles: 

.. . dever de eficiência é o que se impõe a todo agente 
público de realizar suas atribuições com presteza, 
perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
principio da fw1ção administrativa, que já não se 
contenta em ser desempenhada apenas com a 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço 
público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP: 58.980-000 

E-mai1: camaramunicipa1ibiara@hotmai1.com 
CNPJ 24 . 231.987/0001-13 Site : 

https://camaraibiara.pb .gov.br/ Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: B1C6.743B.A3CD.87F5.3358.6B4F.0B0B.2D61. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 11:58. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ESTA D O DA P A R A Í B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

Para melhor fundamentar o estudo que embasou este parecer, 
cumpre mencionar as palavt·as do renomado doutrinador Jacoby Fernandes, 
no sentido de que "a licitação não é o único meio de garantir a efetividade 
dos princípios da isonomia e da impessoalidade e que a inviabilidade de 
concorrência só é requisito para a contratação direta por inexigibilidade e 
não da dispensa de licitação", ou seja, no caso da dispensa de licitação não 
interessa se há possibilidade de concorrência, não havendo ofensa ao 
principio da isonomia. 

Tudo isto aliado ao interesse público é que justifica a dispensa de 
licitação, com base no art 75, II, da lei 14.133/21, é certo que se identifica 
aqui na hipótese de dispensabilidade de licitação, mas não exclui a 
observância aos princípios da licitação. 

Por todo o exposto conclui-se que o processo de dispensa para 
realização do objeto deve seguir o disposto na Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 

Portanto a Contratação direta pela Administração Pública, com 
fundamento no art. 75, li da Lei Federal 14.133/21, caracterizando a 
Dispensa de Licitação, poderá ser realizada, desde que todas as 
determinações da referida norma. 

Santa Inês· PB, 19 de Fevereiro de 2024. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP : 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: 

https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: B1C6.743B.A3CD.87F5.3358.6B4F.0B0B.2D61. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 11:58. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ES T A D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

GABINETE DO PRESIDENTE 

AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e o Termo de 

Referência referente a Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender 

as demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB e 

AUTORIZO o prosseguimento da Contratação em tela através de Inexigibilidade 

com fundamento na Lei n° 14.133/2021. 

Encaminhe - se para o setor de licitação e contratos para as 

providencias necessárias. 

Ibiara- PB, 23 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente; 

{- lJ~?YlM 1'1~ P..rJOR.r Clrft{> 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP : 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail . com 
CNPJ 24 .231 . 987/0001-13 Site: https://camaraibiara . pb .gov .br/ 
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) ) 
ESTA D O DA PAR A Í B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB. 

PESQUISA 01 - CAUASSU LOCAÇÕES - CNPJ No 28.676.712-0001-44 
PESQUlSA 02 - MANTOVAN LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ N° 29.910.383/0001-23 
PESQUISA 03 - CATINGUEIRA MULTIMARCAS, COM. DE VEÍCULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ No 05.293.325/0001-23 

' ITEM ~DISCRIMINAÇÃO I UNID 

1 1 l___. 
· OI Locação de Veículo, tipo passeio, MÊS 

I 
motor mínimo 1.0, ano/modelo 
mínimo 202l/2022, tipo de 
combustível, bicombustível, 04 portas,l 
capacidade 05 lugares, freios abs e aii 
bag dup, câmbio manual, capacidade 

• 45 litros. direção: hidraúlica ou 

____,.. -
QUANT. I PESQUISA 01 

li 4.000,00 

PESQUISA 02 1 

ri 3.900,00 

PESQUISA 03 1 

3.790,00 1 

I 
I 
I 

MÉDIA 

R$ 3.896,67 

MENOR VALOR 

3.790,00 

1 J. do tanque de combustível no mínimo 

I elétrica, ar condicionado, e trio ele'tricol 
(trava, vidro e alarme). Combustível! 

! por conta da contratante. ~ 
r - TOTAIS _ ~ 

/ I 
42.900,00 l --41.690,00 + RS 42.863,331 41.690,00 I 44.000,00 

lbiara- PB, 22 de Janeiro de 2024. 

..... 

~~Q~A~sj~ 
Secretária da Câmara 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB. 
CEP: 58 .980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24 .231 . 987/0001-13 Site: https://camaraibiara .pb.gov.br/ 

~ Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 1C51.6A79.2DCA.C8D6.7F91.F42C.A58A.AB58. 
Estimativa da despesa. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 11:58. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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E S T' A D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

SECRETARIA DA CÂMARA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

Órgão: Câmara Municipal de Ibiara 
Setor Requisitante: Secretaria da Câmara 
Responsável pela Demanda: PRISCILA ERICA MARQUES DA SJLV A 
OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de lbiara/PB. 
JUSTIFICATIVA: Pela necessidade da locação de veículo para atender as demandas de Câmara 
Municipal, no exercício de suas atividades, visto que o Poder Legislativo não dispõe de veículo 
próprio. 
QUANTIDADE: O quantitativo de serviços será o período de 1 I (onze) meses, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Câmara Municipal - Manutenção da Câmara Municipal - Elemento de Despesa: 3390.36 - Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Física- 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
a) Inicio: A partir da assinatura do contrato e ordem de serviços. 
b) Vigência: I 1 (onze) meses, prorrogável nos termos do Art. 107 da Lei n° 14.133/21 
Fundamentação: Inciso, li, alínea c, Art. 75, da Lei n° 14.133/21. 

Ibiara- PB, 22 de Janeiro de 2024. .~\ 
Atenciosamente, 

~~~~y).o~~ 
Secretária da Câmara 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB . 
CEP : 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail . com 
CNPJ 24.231 . 987/0001-13 Site: https://camaraibiara.pb.gov.br/ 
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Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: B3F5.29A9.4A6C.82FF.B1AD.E791.A65E.B2D3. 
Formalização de demanda. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 11:58. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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E S T .\DO D.\ P .\H .\ Í B .\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho,. 

J USTIFICA TIV.-\ DISPENSA DE LICIT AÇAO l\'" 0000112024 

lbiara- PB. 19 ele l~verciro de 2024. 

1.0- DO OBJETIVO 
Contratação tk S~rviços d~ Locação de V~ículo, para atender as demandas do Gabinete da 
Pres id~ncia da Câmara Municipal de lbiara/PB. Tem a presente exposição de mot i,·os o 
objeti,·o de esclarl!cer, em consonânc ia com a legislação vigente. as razões da singularidade 
da seguinte despesa: 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
/\ con tratação do objeto acima tkscrito será efetuada. nos termo das especificações técnicas c 
inli.>rmJ..,:ões compkm\!ntarcs constante desta exposição de motivos. quando ror o caso. 
moti\ aJa pela: nec~s:->idade de locação de veículo para atender as demandas dn Gabinete da 
Prl·sidência. E tendo em vista que, de acordo com as cotações em anexo. o prc~'tl de rl'I.~C r0tH:ia 

encontra-se abaixo do limite permitido no inciso !L art. 75 da Lei 14.133.2021 (1\!m a Lei ck 
Licitações). 

2.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Procedeu-se 03 ( lr~s) pesquisas com possíveis fornecedores para o obj elo. /\ lt:m disso o 
município publicou na imprensa oficial A viso de Dispensa de Licitação visando propostas 
adicionais a contratação. sendo que nenhum interessado ofertou proposta ao objeto. Assim o 
mdhor preço obtido foi junto a empresa CATINGUEIRA MUL TIMARCAS COMERCIO 
DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ N'' 05.293.325/0001-23. VALOR: RS 
4I.CJ90,00, vencendo o item O I. 

-tO- DA JUSTIFICATI\'A DO PREÇO 
O valor da rctl:rida contratação está satist~1tório e compatível com os pr~.:ços praticados no 
mercado, confonm: a correspondente proposta apresentada e levanta mento dctuaclo, n11.:dian te 
pesquisa apropriada. em ant:xo. 
Quanto ao va lor do contrato t: o seu pagamento, establ'kce que o pagamento sl.'rú realizado 
após a l'xecuçàu dos sen·iços. t:onsuank Lei n'' 1-L 133 2 I. 

5.0- DO FUNDAI\IENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaç:1o não ~ absoluta. contemplando 
l'Xt:eçõt:s. qul' a própria legislação enumera. Portanto a contrataç:io t:m comento poderú ser 
acobertada por Dispensa de Licit:tçào - dispensa por \·alo r - nos tt:rmos do art. 75. I I da ki 
1-L 133/2 1 c suas alterações posteriores: 

".-Ir!. 75. É dispc:nsán•/a liciwriio: " 

11 - para contrataçiio que enm/\"(1 1·alores il?(erion:s a RS 50.{)()(), 00 (cinquenta mil reais). no 
coso de outros SCITiços c C0111pms: / /Iterado pe'lo DECRETO N" 11.871. DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023: RS 59. 906.{)] (cinquenta e nm ·e mil nm·cn'IIIOS e seis reais e dois 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP : 58 . 9 8 O - O O O 

E-mail: camar~!_Tiunic;ip~_l~l::iaral•'hotmail. com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https://camaraibiara . pb.gov.br/ 
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1·: S T . \ D O D. \ P . \ H . \ I B . \ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

CC// I li I 'IJ.I'} : 

6.0- DA CO:\CLUSAO 
O processo em apreço. estú dc,·ida mcntc instruído com a documcnta~·ào penincn ll..·. inclus in: 
a minuta do respeeti\'O contrato. 

Atenciosamente. 

/Í)~ ~l'~--.. p.i.~ ~~ 
<-K'lmlo Jack.son Pedonc d'os Santos 

Agente de Contratação , 

'lA C<-_ CÁ-<. k,_))4-, ~ ~ ~ (?( u ~ 
I'VIãna dê Lourcfcs Serafim da Silva 

,Equipe de Apoio 

))]1~1~. 11fu ~ (jílriãí\ifneJ.Je~mt/{eite 
Equipe de Apoio 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro , Ibiara - PB . 
CEP: 58 . 980-000 

E-mail: camar amun i ciealib i a ra@h otmail . com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https: //camaraibiara.pb.gov.br/ 
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E S T .\DO D.\ P .\H .\ Í B .\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho,. 

J USTIFICA TIV.-\ DISPENSA DE LICIT AÇAO l\'" 0000112024 

lbiara- PB. 19 ele l~verciro de 2024. 

1.0- DO OBJETIVO 
Contratação tk S~rviços d~ Locação de V~ículo, para atender as demandas do Gabinete da 
Pres id~ncia da Câmara Municipal de lbiara/PB. Tem a presente exposição de mot i,·os o 
objeti,·o de esclarl!cer, em consonânc ia com a legislação vigente. as razões da singularidade 
da seguinte despesa: 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
/\ con tratação do objeto acima tkscrito será efetuada. nos termo das especificações técnicas c 
inli.>rmJ..,:ões compkm\!ntarcs constante desta exposição de motivos. quando ror o caso. 
moti\ aJa pela: nec~s:->idade de locação de veículo para atender as demandas dn Gabinete da 
Prl·sidência. E tendo em vista que, de acordo com as cotações em anexo. o prc~'tl de rl'I.~C r0tH:ia 

encontra-se abaixo do limite permitido no inciso !L art. 75 da Lei 14.133.2021 (1\!m a Lei ck 
Licitações). 

2.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Procedeu-se 03 ( lr~s) pesquisas com possíveis fornecedores para o obj elo. /\ lt:m disso o 
município publicou na imprensa oficial A viso de Dispensa de Licitação visando propostas 
adicionais a contratação. sendo que nenhum interessado ofertou proposta ao objeto. Assim o 
mdhor preço obtido foi junto a empresa CATINGUEIRA MUL TIMARCAS COMERCIO 
DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ N'' 05.293.325/0001-23. VALOR: RS 
4I.CJ90,00, vencendo o item O I. 

-tO- DA JUSTIFICATI\'A DO PREÇO 
O valor da rctl:rida contratação está satist~1tório e compatível com os pr~.:ços praticados no 
mercado, confonm: a correspondente proposta apresentada e levanta mento dctuaclo, n11.:dian te 
pesquisa apropriada. em ant:xo. 
Quanto ao va lor do contrato t: o seu pagamento, establ'kce que o pagamento sl.'rú realizado 
após a l'xecuçàu dos sen·iços. t:onsuank Lei n'' 1-L 133 2 I. 

5.0- DO FUNDAI\IENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaç:1o não ~ absoluta. contemplando 
l'Xt:eçõt:s. qul' a própria legislação enumera. Portanto a contrataç:io t:m comento poderú ser 
acobertada por Dispensa de Licit:tçào - dispensa por \·alo r - nos tt:rmos do art. 75. I I da ki 
1-L 133/2 1 c suas alterações posteriores: 

".-Ir!. 75. É dispc:nsán•/a liciwriio: " 

11 - para contrataçiio que enm/\"(1 1·alores il?(erion:s a RS 50.{)()(), 00 (cinquenta mil reais). no 
coso de outros SCITiços c C0111pms: / /Iterado pe'lo DECRETO N" 11.871. DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023: RS 59. 906.{)] (cinquenta e nm ·e mil nm·cn'IIIOS e seis reais e dois 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

CC// I li I 'IJ.I'} : 

6.0- DA CO:\CLUSAO 
O processo em apreço. estú dc,·ida mcntc instruído com a documcnta~·ào penincn ll..·. inclus in: 
a minuta do respeeti\'O contrato. 

Atenciosamente. 

/Í)~ ~l'~--.. p.i.~ ~~ 
<-K'lmlo Jack.son Pedonc d'os Santos 

Agente de Contratação , 

'lA C<-_ CÁ-<. k,_))4-, ~ ~ ~ (?( u ~ 
I'VIãna dê Lourcfcs Serafim da Silva 

,Equipe de Apoio 

))]1~1~. 11fu ~ (jílriãí\ifneJ.Je~mt/{eite 
Equipe de Apoio 
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB. 

DECLARAÇÃO 

Unidade orçamentária: Câmara Municipal - Manutenção da Câmara Municipal - Elemento de 
Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física- 3390.39 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado: 

Ibiara - PB, 25 de Janeiro 2024. 

Jv0e--n teJ..-'fm~ 'Ka:n-o.P~ 
Ivanice Pereira Ramalhb · 

Diretoria de Finanças 
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa J ob Rodrigues Ramalho" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de Serviços de Locação de 
Veículo, para atender as demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB. 
1 .2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO 
A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

\ l VALOR 
QUAN ESTIMAD 

ITEM ESPECIFICAÇÃO T UND o 
Locação de Veículo, tipo passeio, motor mínimo 1.0, R$ 
ano/modelo ' . mtmmo 2021/2022, tipo de combustível, 3.896,67 
bicombustível, 04 portas, capacidade OS lugares, freios abs e air 

OI bag dup, câmbio manual, capacidade do tanque de combustível 11 mês 
no mínimo 45 litros. direção: hidraúlica ou elétrica, ar 
condicionado, e trio elétrico (trava, vidro e alarme). Combustível 
por conta da contratante. 

I VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

42.863,33 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. Pela necessidade da locação de veículo para atender as demandas de Câmara Municipal, no 
exercício de suas atividades, visto que o Poder Legislativo não dispõe de veículo próprio. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
4. 1. A contratada deverá iniciar o obj eto após a emissão da ordem de serviços. 
4.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 
competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário 
em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades 
fornecidas. 
4.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 11 (onze) meses podendo o 
mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

5.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os requisitos para contratação de empresa ou pessoa física devem seguir os pressupostos pela 
contratada de comprovar capacidade técnica, demostrada através de atestados de capacidade técnica de 
acordo com similaridade ao objeto licitado. 
5.2. O contrato terá duração de 1 1 meses. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas 
no Termo de Referência e Instrumento de Contrato 
5.3. No ato da Ass inatura do Contrato o adjudicatário deverá apresentar o seguinte documento : 
5.3.1. Comprovante de Propriedade do Veícu lo em nome do proponente (Vencedor) a ser utilizado nos 
serviços. 
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6. 1. A alternativa da locação de veículo, se mostra vantajosa pois transfere para a contratada 
terceirizada uma série de outros serviços (manutenção corretiva e preventiva,) e controles agregados 
que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados ao aluguel do veículo 
tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade. Uma vez 
que a Câmara Municipal não dispõe de recursos para aquisição do veículo no momento. 
6.2. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de locação de veículos já era 
previamente conhecida e que o valor da contratação se enquadra nos limites do inciso Il do art. 75 da 
Lei n° 14.133/ 2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares, conforme Ato da Mesa. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7. 1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7. 1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou coJTigido; 
7. 1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7. 1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coJTespondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados . 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8. São obrigações da Contratada: 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Tenno de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoJTentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
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8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1 O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li, d, da Lei 11° 14.133, de 2021. 
8.14. Cumprir, a lém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
8.15 -Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
8.16. Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser 
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por 
imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o 
seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências, ficarão a cargo do Contratante, cuj os 
serviços deverão ser executados em oficina especializada; 
8.1 7. Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser 
utilizado no serviço; 
8.18. Se responsabilizar pela entrega do veículo no município; 
8.19. Efetuar a manutenção do veículo. 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9 .1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração; 
9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la admin istrativamente sempre que for necessário; 
9.3 . A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
9.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. Nos termos do ati. 155 da Lei Federal 14.133/2021 , o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federa114.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Ibiara/PB, 22 de Janeiro de 2024. 

~~~~A~~~ 
Secretária da Câmara 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 11:58:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62930/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eudesmar Nunes Rodrigues.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/02/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Ibiara
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 41.690,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da Presidência
da Câmara Municipal de 1 biara/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 77
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 41.690,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LOKARROS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.293.325/0001-23
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b1c6743ba3cd87f533586b4f0b0b2d61

Autorização da autoridade competente Sim a947ad549291907edcf910c56fd04127

Estimativa da despesa Sim 1c516a792dcac8d67f91f42ca58aab58

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b3f529a94a6c82ffb1ade791a65eb2d3

Justificativa de preço Sim 5926b0e291051d534a19ec0a5be85d67

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5926b0e291051d534a19ec0a5be85d67

Previsão Orçamentária Sim 9a958e558fb2876c83a54d992b6d653c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 879bf61dcd31bc809c5759a68b27a9bb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LOKARROS LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA

Sim 2aae394f21923063d6721c4bdb0b9211

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 5EBC.0F2C.87FC.7277.81F5.B1E9.00D9.2CC7. 
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João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRA TO No 00004/2024 
DISPENSA N° 00001/2024 

CONTRA TO DE PREST AÇÀO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARAIPB E 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS 
COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de lbiara, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.23 1.987/0001-13, localizada à Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35- Centro, lbiara- PB, 
CEP: 58.980-000, neste ato representada por seu Presidente Sr. EUDESMAR NUNES RODRIGUES, CPF 
n° 739.481.954-04 e RG n° 1444983 SSP/PB, residente a Av. 29 de abril n° 37, Centro, Ibiara - PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a empresa CATINGUEIRA 
MULTI.MAR(;AS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ Nu 05.293.325/0001-
23, com sede na ROD BR-230, s/n, Bairro São Sebastiao, Patos/PB - CEP 58.706-218, neste ato 
representado pelo o Sr. Felipe Anderson Morais Diniz Felix, residente na Rua Severino Soares, s/n, 
Condomínio Vilas do Lago, Maternidade, no município de Patos/PB, portador da Cédula de Identidade n° 
3038578, SSP/PB e CPF sob o n° 053.945.074-06 denominada doravante simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado, a prestação de serviços mencionados na DISPENSA DE UCITAÇÃO no 
00001/2024, com fundamento legal no Art. 75, inciso TI da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, mediante 
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e 
aceitam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n° 00001/2024, realizada com base na Lei 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para 
atender as demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de lbiara/PB . 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2 . A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAW DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3 .1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Câmara Municipal, será 
a partir da assiantura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 , prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.1. O valor_do presente Termo de Contrato é de R$ 41.690,00 (quarenta e três mil oitocentos e noventa 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: CÂMARA MUNICIPAL - 01.031.2001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL- OUTROS - 3390.3699- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1 . O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O 
pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REA.RJSTE. 
7 .1. Os preços contratados serão ftxos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será ftxo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1 o (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de OI (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente. nos tem1os do Art. 124. Inciso li. Alínea d. da Lei 14.133/2021. 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fms de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8. I . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
norm<J~ . .<:tR T .ei, e c<JclR pRrte rP.c:ponclerá pel ~c: çon~eql.lênri~c: ele <;I.lf! inexectic;íio tnt::j] nti p 3rc ial 
9.2 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

presentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábi l para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Admm1stração, que deverão drrl.llliT duv1das e subs1d.üHo com mtormações relevantes para prevemr nscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Admirústração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de matenrus nela empregados. 
9 .5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comercmis não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no§ 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0.1. São obrigações da Contratante: 
1 0.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
1 0.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fms de aceitação e recebimento defmitivo; 
1 0 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
1 0.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
1 0.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
1 0.1 .6 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11 . São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11 .2. R sponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Co ·dor (Lei n° 8.078, de 1990); 

.3 . Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11 4 Atender às determin!lções regnl!lres emitidac:; pelo fisc!ll ou gestor do contrato ou !l!Itorid!lde superior 
(art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
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11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Ad.nllnistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso eXIgida, o valor correspondente aos danos sotndos; 
11 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9 . .Parahsar, por determmação do contratante, qualquer atlvtdade que não esteJa sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1 O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021 ); 
11 .12. Guardar sigilo sobre todas as irúormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
li .13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n° 
14.1 33, de 2021. 
11. 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
li .16. Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser comprovada, 
mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de 
passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso irldevido, todos os 
custos decorrentes dessas ocorrências, ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser 
executados em oficirla especializada; 
I 1 .17. Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado 
no serviÇo; 
11 .18. Se responsabilizar pela entrega do veículo no município; 
11.19. Efetuar a manutenção do veículo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14 .1 33/21 ; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICA TTVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. !3alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12. % Relação dos pagamentos já efetuados e airlda devidos; 

.2.3. Indenizações e multas. 

C.T.ÁTJSITT.A DRC.TMA TF.RCF.TRA- SANÇÕF.S ADMlNISTRATIVAS_ 
13.1. Comete infração ad.nllnistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que: 
a - dar causa à irlexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à irlexecução total do contrato; 
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de vahdade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - prattcar atos tlícttos com vistas a trustrar os obJetivos da hcitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem actma, sempre que não se JUsttíicar a Imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso supenor a 30 (trmta) dias auton.za a Admtmstração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13 .4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir g_.eontrato; 
IV- dec~táção de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- c s6 fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14. 133/2021; 
U- suspensão de execução do contrato, por ordem escnta da Adnurustração, por prazo supenor a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
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IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota ftscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou tomec1mento, e de tontes de matenaiS naturais espectliCadas no prOJeto, mclusiVe devtdo a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos li, lli e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quartdo decorrerem de ato ou tato que o contratado tenha pratlcado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 . 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escnto da Admirustração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
li- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
TI- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; Ill - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
li- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
IIT- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quartdo cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública: 
d) exigênci a assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabíve; 

retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.l.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e li deste item ficará a critério da Administração, 
qne poderá ililr continuidade à ohrn 011 ao serviço por execução direta 011 indireta 
14.4.2.Na hipótese do inciso li deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP: 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibi a r a@hotmail.com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https://camaraibiara .pb.gov.br/ 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: B443.831F.953C.B013.46E1.3317.6631.B30F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramaiho .. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévta aprovação da consultona Jurtdtca do contratante, salvo nos casos de JUStthcada necesstdade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um)mês(art.l32daLein°14.133, de202I). 
15.3 . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021 . 
15.4. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de ad.ttlvos e sohcttações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
I 6.1 - A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens. cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91 , caput, da Lei n ° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA- FORO. 
19.l.Fica eleito o FORO competente da cidade de Jbiara, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Ibiara/PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

6~)-tll\1\ M.1Jv<?? RvbRIGVit:.. 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Presidente 
CONTRATANTE 

TF.STF.MlfNRAS: 

1) ' C/ ~ (~ ~ d-e L. vi/<- b' 
NOM CPF OS1 · 00~-ttl ~ -~ 

2) 6~14!;)0 ~ <5(~ k ~ 
NOME/C F 1-0J · ~1 · 5.3N·8S 

fi\),~ t,J'<',fikn«> f~:;w> ]J~x_ 
CA TTNGU IRA MUL TIMARCAS COM CIO DE 

VEICULOS E LOCADORA LTDA 
CNPJ N° 05.293.325/0001-23 

CONTRATADA 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP: 58.980-000 

E- mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https://camaraibiara.pb.gov.br/ Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: B443.831F.953C.B013.46E1.3317.6631.B30F. 
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Semanário Oficia l do 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Ibiara, Estado da Paraíba 
Criado pelo Art. 125 da Resolução 02/2005, Terça-feira, 02 de janeiro de 2024 de 22 de abril de 2005. 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023·2024 
Presidente: Eudesmar Nunes Rodrigues 

1° Vice-Presidente: Francisco Francinir de Carvalho 
1° Secretario: Josefa Janaina Pereira de Sousa 
2° Secretario: Vera Lúcia Justino de Albuquerque 

ATOS DA MESA 

Presidência 

E S TA D O DA P A R A I B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

PORTARIA n• 001/2024 

"Dispõe sobre a designação de Agentes 

Públicos para condução de processos 

licitatórios e contratação direta no âmbito da 

Câmara Municipal de lbiara - PB, e dá outras 

providências" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes: 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n• 14.133/2021 , de 

01 /04/2021 , que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art. a•, § 2°, 

da lei n• 14.133/2021 de 01 /04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação 

.5 e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à 

8, Câmara Municipal de lbiara/PB; 
.g_ 
to? 
~ RESOLVE: 
-~ 

" ~ Art. 1°. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone 

~ dos Santos, inscrito no CPF sob n• 095.832.764-56, Matrícula n• 2, para 

~ exercer as funções de Agente de Contratação. 
õ 
<{ 

5 Art. 2°. Ficam designados para comporem a equipe de apoio 

:os seguintes servidores: 1• Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita 

~no CPF sob n• 943.448.764-15, Matrícula n• 8; 2° Miria Alyne de Uma 
><( 

~Leite, inscrita no CPF sob n• 068.653.884-61 , Matrícula n• 11 . 
111 
li: 
1-
~ Art. 3°. São atribuições do Agente de Contratação e da equipe 

de apoio, dentre outras estabelecidas em regulamento, o recebimento 

das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a análise dos documentos fiscais. 

Art. 4°. O Agente de Contratação será substituído em suas 

ausências e impedimentos eventuais pelo Primeiro Nomeado da Equipe 

de Apoio, ficando designados como suplentes da equipe os Servidores 

Maria de Lourdes Serafim da Silva e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lbiara, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 

VEREADORES 

Eudesmar Nunes Rodrigues 

Presidente 

GESTÃO 2021 • 2024 

ANGELO MARCIO PEREIRA SOUSA 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
FRANCINALDO GALDINO DE LIMA 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO 
JAIRO ALVES PEREIRA 

JOSE FA JANAINA PEREIRA DE SOUSA 
JOSE FA JOCA DE SOUSA 

MILENY ALEXANDRE DE LIMA 
VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: E702.E615.CC91.CD10.B16B.23EE.3DF4.0690. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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E S T .\DO D.\ P .\ l{ .\ I B .\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

··casa Job Rodriu;ucs Ramalho" 
'-' 

EXTRATO DE CO~TRA TO 
CO.:\TRA TO W 00004/202~ 

DISPENSA DE LICITAÇAO N" 0000 1/2024 - Art. 75, inciso li da Lei n" 14.133/2021. 
OBJETO: Cont ratação de Serviços de Locação <.k Veíndo, r ara atender as demandas du 
Gabim:tc ela Presiel0nc ia ela Cümara Municipa l ele lbiara/PB. 
PARTES: Ciimara Municipal de lbiara-PB. CNPJ n'' 09.1-13.637/0001-0 1 e a cmprc:-a 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICU LOS E LOCADORA L TO,\, 
CNP J N" 05.293.325/0001-23. 
UN IDADE ORÇAMENTARIA: CÀMAR/\ MUNICIPAL - O 1.031.200 1.200 I 
MANUTENÇÃO DAS ATlVIDADES DA CÀMAR/\ MUNICIPAL- 3390.3999- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDIC/\. 
\'ICÊNCIA DO CO:\'TRA TO: 3 1 de Dezembro dco 2024. 
\"ALOR GLOBAL: R$ 41.690,00 (quarenta e três mi l oitocentos e noventa rea is). 

lbiara-PB, 21 de fe vereiro de 2024. 

f?LA:)~ ~ ~ Roo.I<L()Ju 
tUÕESMAR NUNES RODRIGUES 

Presidente 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro , 35 - Centro, Ibiara - PB . 
CEP: 58 . 980-000 

E-mail: f_am?-ramunicipa~_:i)~ia:z:a(-!l!'?t!!Jai~ . com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https://camaraib iara.pb . gov .br/ 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 1809.04B1.8CF1.B38D.B5F0.51B6.8408.B417. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ORNAL OFICIAL 
EDIÇÃO ESPECIAL -Ano VIII 

ATOS DO LEGISLATIVO 

L\:.TR. \TO DE CONTR.\ TO 
CONTRA TO N" 000041:!02-1 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPE:-.ISA DE LICITAÇÃO :-.!" 00001 /20:!-1 - Art. 75. inciso 11 da Lt:i n'' 
14.13_1,2021. 
OBJETO: Contratação de Serviço-; de Locação Je Vdl:ulo. pam atender M 

demandas do Gabinete da Presidência da Câmara Cvlunicipal de lhiar-..o!PB. 
P.'\RTI.:S: Cimara MuJlicipal de lbiara-PB, C'NPJ n·• ll9.143.o37<1)001-0I c a 
empresa CATINGUEIRA MUI.TH--.-IARCAS COMERCIO DI: VEICl; t.OS E 
i til ., f>ut~i\ 1 TOI\ l 1\.PJN ... o"'./~J~ . ~]') ,oout- ~~ 

UNIDAD~. ORÇAME:-.ITÁRIA: CÂMARA MU:-.IlCIPAI.- 01.031.2001.2001 -
MAI\1JTE~ÇÂO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUN ICIPAL -
3390.3999 - Ot.:TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIUICJ\. 
VIGE]'.;CJA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2024. 
VALOR GLOI3!\.L: R'& 41.6'10.00 (quarenta c três mil oitocentos c noventa 
reais) . 

..........__ lbiara-PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

-

EUDESMAR NUNES RODR1GUES 
Presidcme 

Prefeito Constitucional- Francisco Nenivaldo de Sousa 
Editor Chefe - (Cargo Vago) 

Instituído pela Lei 444/2017. 

SEMANA CCCVIII 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 1809.04B1.8CF1.B38D.B5F0.51B6.8408.B417. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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Semanário Oficia l do 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Ibiara, Estado da Paraíba 
Criado pelo Art. 125 da Resolução 02/2005, Terça-feira, 02 de janeiro de 2024 de 22 de abril de 2005. 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023·2024 
Presidente: Eudesmar Nunes Rodrigues 

1° Vice-Presidente: Francisco Francinir de Carvalho 
1° Secretario: Josefa Janaina Pereira de Sousa 
2° Secretario: Vera Lúcia Justino de Albuquerque 

ATOS DA MESA 

Presidência 

E S TA D O DA P A R A I B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

PORTARIA n• 001/2024 

"Dispõe sobre a designação de Agentes 

Públicos para condução de processos 

licitatórios e contratação direta no âmbito da 

Câmara Municipal de lbiara - PB, e dá outras 

providências" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes: 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n• 14.133/2021 , de 

01 /04/2021 , que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art. a•, § 2°, 

da lei n• 14.133/2021 de 01 /04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação 

.5 e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à 

8, Câmara Municipal de lbiara/PB; 
.g_ 
to? 
~ RESOLVE: 
-~ 

" ~ Art. 1°. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone 

~ dos Santos, inscrito no CPF sob n• 095.832.764-56, Matrícula n• 2, para 

~ exercer as funções de Agente de Contratação. 
õ 
<{ 

5 Art. 2°. Ficam designados para comporem a equipe de apoio 

:os seguintes servidores: 1• Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita 

~no CPF sob n• 943.448.764-15, Matrícula n• 8; 2° Miria Alyne de Uma 
><( 

~Leite, inscrita no CPF sob n• 068.653.884-61 , Matrícula n• 11 . 
111 
li: 
1-
~ Art. 3°. São atribuições do Agente de Contratação e da equipe 

de apoio, dentre outras estabelecidas em regulamento, o recebimento 

das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a análise dos documentos fiscais. 

Art. 4°. O Agente de Contratação será substituído em suas 

ausências e impedimentos eventuais pelo Primeiro Nomeado da Equipe 

de Apoio, ficando designados como suplentes da equipe os Servidores 

Maria de Lourdes Serafim da Silva e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lbiara, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 

VEREADORES 

Eudesmar Nunes Rodrigues 

Presidente 

GESTÃO 2021 • 2024 

ANGELO MARCIO PEREIRA SOUSA 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
FRANCINALDO GALDINO DE LIMA 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO 
JAIRO ALVES PEREIRA 

JOSE FA JANAINA PEREIRA DE SOUSA 
JOSE FA JOCA DE SOUSA 

MILENY ALEXANDRE DE LIMA 
VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: E702.E615.CC91.CD10.B16B.23EE.3DF4.0690. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ESTA D O DA PAR AÍ B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Ibiara/PB. 

DECLARAÇÃO 

Unidade orçamentária: Câmara Municipal - Manutenção da Câmara Municipal - Elemento de 
Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física- 3390.39 - Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado: 

Ibiara - PB, 25 de Janeiro 2024. 

Jv0e--n teJ..-'fm~ 'Ka:n-o.P~ 
Ivanice Pereira Ramalhb · 

Diretoria de Finanças 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - Centro, Ibiara - PB. 
CEP : 58.980-000 

E-mail: camaramunicipalibiara@hotmail.com 
CNPJ 24.231.987/0001-13 Site: https://camaraibiara.pb.gov.br/ 

J+ 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 9A95.8E55.8FB2.876C.83A5.4D99.2B6D.653C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
E MPRESÁRIA LT DA C'ATINGFEJRA Mlll.TIMARCAS C'OMF. RCJO DE 

VEICl'LOS E LOCADORA LTDA 
CN PJ n" 05.293.325/0001 - 23 

MARIA DE FATIMA MORAIS DJNIZ FELIX, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa 

física sob o número 576 499 .284 -20. nacionalidade brasileira. vi úva, nascida em 

?9 /0711967 . natu ra l de São João do Sabugi- RN . e mpresária. RCI 1141096 ~a VIA 

SSDS-PB. res idente e domiciliada na Rua Severi no Soares, SN, Quad ra 03. Lote 06, . ,. 
Condomín io Vilas do Lago. Jardim Guanabara, Patos- PB, CEP 58701 - 380, Brasil../ J~,~ · 

\ 

.ESPÓLIO FELIZARDO FELIX l\ETO. falecido e m 2~ de Juiho de 2U I ':J, conforme i 
certidão de obtto, neste ato representado por s ua mventanante l'I:..RNANOA MO RAIS Ú 
DlNIZ F.ELIX F REITAS, in scr ito (a) no C adastro de Pessoa Física sob o numero 1 
053 .945. 044-82, nacionalidade brasileira , casada sob regime de comunhão parcial dt 
bens, nascida em 02i08 11992 , natura l de Patos-PB, advogada, RG 3038625 SSP-PB, 

residente e domic iliada na Rua Severino Soares. SN. Quadra 03 Lote 06. Co ndomínio r~~ 
Vilas do Lago, Makrnidade , Patos- PB, CEP 58701-380, Brasil, conforme E!'crit uràr } ' 

Pública de Nomeação de Inventarian te registrada na J un ta Comercia l do Estado da 
Para íba em 06111/2019, sob o n° 20 1906 13033, Protocolo 190613033. 

Sócios da soc1edade empresaría limi tada de nome cmpresanal tA·I J~Gl1 EJ RA 

l\ll"L TTMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA. constituída 

legalmente por contrato soc ial devidamente a rquiva do na JUCEP , sob N lRE 
25200395638 com despacho e m 16,09i20 02, com sede na Rodovia BR-230. KM 334. 
SN. São Scbast1ão. Patos - PB, CEP: 58706-218. devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob N° 05 .293.325/0001 -23, de libe ram de pleno c comum 

acordo, alterar. adequar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei 

I 0.-+06 '2002 mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguinte f->: 

CLÁt.ISULA I)RIMEIRA. Neste alo ingressa na sociedade o sócio FELlPE 
ANDERSON MORAIS DINIZ FEL IX , brasi leiro, divorciado. natural de Patos -· 
PB. na<;cido em I 7/ f 0'1988. empresário . Inscrito no Ca dastro de Pe~soa F1sica soh 

numero 053 .945.074-06, RG: 3 u38578 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua 

ScYerino Soares, SN. Quadra 03. Lote 06, Condomín io Vilas do Lago , Maternidade, 
Patos -- PB , CEP 58701 -380, Bras il , com 31.250 (Trinta e um mil e duzc.:ntos 
cinq uenta) quotas de capita l no valor nomina l de R$ 1,00 (Um real ) cada. totall zando 

o valor de R::> 31.250,00 (T rinta e um mil e duzentos c inque nta reais) totalmente 

~ 
.JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04 / 12/2019 09:11 SOB N° 2 01 92589326. 
PROTOCOLO: 192589326 DE 02/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905565626. NIRE: 25200395638 . 
CATINGOEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 04/12/2019 
www . rede~im . pb .gov.br 

A validade des te documento , se impresso , f ica sujeito à comprovação d e sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códi os d e verificação 

35 
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subscrito e integralizado em moeda corren te do pais , cedidas e transferidas de parte 

das quotas de capital do .ESPÓLIO FELIZARDO FE LIX NETO, pelo que a 
sociedade e o( a )s quotistas trocam plena, geral , rasa e irrevogável quitação com 

relação a transferência de quotas ora real!zadas, não tendo ma1s nada a reclamar em 
juízo ou fora dele. 

Neste ato ingressa na sociedade a sócia FERNA~DA MORAIS DINJZ FELIX 
FREITAS, inscrito (a) no Cada"tro de Pessoa Física sob o número 053 .945 044~82. 
nacionalidade brasileira, casada sob regime de comunhão parcial d~ bens, nascida em 

\. ~\ 02, 08,· 1992. natural de Patos-PB. advogada , RG 3038625 SSP-PB, residente e ," ·-

domiciliada na Rua Severino Soares, SN, Quadra 03 Lote 06, Condomínio Vilas cto 
Lago, Maternidade. Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil, com 31.250 (Trtnta e um mil -... 

e duzentos cinquenta) quotas de capital no vaior nominal de RS I ,00 ( Um real) cada, 1r 
totalizando o valor de R$ 31.250,00 (Trinta e um mil e duzentos cinqu~nta reais)t 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, cedidas e transferidas 
de parte das quotas de capita l do ESPÓLIO FELIZARDO FELIX ~ETO, pelo que a ! 
sociedade e ola)s quoti.:;tas trnn'lm plena. geral. rasl't e irrevov.ável Cluitnf"ào com - · 1

1 
. - ' - '\' ~ 

relação a transferência de quotas ora realizadas. não tendo mais nada a reclamar em r '\1.
1 

juizo ou fora dele. 

TRANSFERÊNCIA DE Ql"OTAS 

CLÁllSlJLA SEGUNDA. Neste ato o restante das quotas de capltal do ESPÓLIO 
FELIZARDO FELlX NETO, no valor de R$ 112.500.00 (Cento e doze mil e 

quinhentos reais) fica cedida e transferida para a sócia remanescente MARIA DE 
FATIMA MORAIS DlNIZ FELlX, totalmente ~ub~(;rito t: int~::gralit:adu ..:m moçtlu 

corrente do país, pelo que a sociedade c o(a)s quotistas trocam plena, geral. ras a c 
irrevogável quitação com relação a tran sferência de quotas ora realizadas, não tendo 

mais nada a reclamar em juízo ou fora dele . 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁllSULA TERCEIRA. Em virtude do ingresso de novo sócio e transferência de 
quotas ora realizadas, o Capital Social da empresa no valor de R$ 250 .000 .00 
(duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 

quotas no valo r nominal R$ 1,00 tUm Real) cada uma, permanece inalterado, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal do país , ficando 
distribuído entre o (a )s sóc io (a)s da seguinte forma : 
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N" de-~-r--------
SÓC'IOS Quota~ I % ____ V~_Ior R$ 

l M-:-A- R::-:-IA--=D:-::E=--=:-f -:-A=T-:-lMA MÕRAI s DI NIZ 187 .500 7 5 206.2 50 ,00 

FELIX _j 
~ FELIPE_A __ N_D_E_R_s-·o--N--M_O __ R_A_rs_·_o_I_N_Iz--+--3-J-. -25-o--~--1-2-.5-4----2-1._8_7_5_-o-o j 

FELlX 
!-----~~---------------+---- --· -------·· 

FERNANDA MORAIS DJNIZ FE LIX 31.250 12,5 21.875,-00 j 
FREJT AS _ _ 

_--_T_O_T_-À_L_-_-_-_--_-_ ___ ___.__2_5_0_.o_o_o___._l_Od 250.000,00 

DA R•:SPONSABILIDADE 

CLÁlfSliLA QllARTA. A responsabilidade de cada sóc io (a) é restrita ao valor de t ~~ J 
s ua s quotas , mas todos respondem solidariamente pela integra li zação do capita l/. 

social. (/ 

DA <\ D\'IINT~TRA(' ÃO 

CLÁl.;S ULA Q(IJNTA: A sociedade passará a ser administrada pelos sócios FELIPE 
ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX, MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ 
FELIX e FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS, podendo asstnar em 
conJunto ou ISoladamente a prática dos atos necessànos ou convenie ntes a 
adminas tração , com os poderes e atribuições de representação ativa e pass iva na 
sociedade , judic ial e extraj udicialmente, podendo prat ica r todos os atos 
compr~!endidos no objeto social , sem pre de interesse da sociedade _ sendo vedado o 
uso do nome em preo.;aria l ~:": m negócios estran hos aos fin s sociais, nos termos do art 
l 064 da Lei no 10.40612002 . 

§ 1° Fica facultada a nomeação de admini stradores não pertencentes ao quadro 
soc ietário, desde que ap rovada por 2! 3 dos sócios, nos termos do art. 1. 061 da Lei n° 
10.04ó12UU1. 

* 2° No exercí c io da administração, o (s) administrador (es) terá (ão) direito a uma 
reti rada mensal , a titulo de pro labore , cujo valor será definido de com um acordo 
entrt> os sócios. 

DO DESIMPEDIMENTO 

C'LÁtlSlJLA SEXTA: Ü(s) administrador{es) declara(m ), sob as pernas de lei , que 
não estão impedidos de exercere m a ad ministração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação cmmnal, ou por se en contra rem sob os efeitos dela, a pena 
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falim~ntar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propnedade. (A ri . 1.0 I l, 
~ 1'>, CC /2002 ). 

CLAl iSliLA SÉTtMA. Ac:. demai!' cláusulas e condições do contrato de constituição 

e posteriores aditivos que não foram modificadas pelo presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor. } 

pl\.,;;J... 
Ei\1 FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA CONSOLIDA-SE O CONTRA1\Q ... 
SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI No 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES 
t CLÁt:SCLAS SEGl'INTES: 

MARIA DE FATIMA MORAIS DINTZ FELIX, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa ' 
Física sob o número 576.499.284-20 .. nacionalidade brasile ira, viúva, nascida ert'11"'

1 

29t07d967, natural de São João do Sabugi- RN. empresária, RG 1141096 2a VIA -- ~ 

~SDS- PB , restdente c domtc11Jada na Rua Seven no Soares, SN, ()uadra 03 Lot~ UóJ::i r 
Condomínio Vilas do Lago, Jardim Guanabara. Patos - PB, CEP 5870 1-380, Brasil. 

FELIPE ANDERSON MORAlS DINIZ FELIX, brasileiro, divorciado, natural de 
P;;~tnc:. - PB , nascido em 17: 1 (l t l988, empresário, inscrito no Cadast ro de Pessoa 
Física sob número 053 945.074-06, RG: 3038578 SSP-PB , residente e domiciliado na 
Rua Severino Soares, SN , Quadra 03 Lote 06, Condomínio Vilas do Lago, Jardim 
Guanabara, Patos - PB, CEP 58701 -380, Brasil. 

FERNA~DA MORAIS DINlZ FELIX FR~llAS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa 
Física sob o número 053.945.044-82, nacionalidade brasileira, casada !>Ob regime de 
comunhão parcial de bens , nascida em 02í08/1992, natural de Pa.tos-PB , advogada, 
RG 3038625 SSP-PB , residente e domiciliada na Rua Severino Soares, SN, Quadra 03 

-... Lote 06. Condomín1o Vila' do lago Maternidade . Pato<>- PR . CFP 587 01 -380 . Brasil 

DO NOMF; EMPRI::S;\RIAL, OA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUS{Tl.A PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial CATINGUElRA 

MUL I IMAH.CAS COMl::RClO DI.: VUCULOS L: LOCADORA L"J DA. (art. ~7. 11. 
CC/ 2002 ). 
CLÁOSl.l LA SEGIT~DA. A sociedade tem se de na Rodovia BR-230. KM 334, SN , 
São Sebastião, Patos. PB CEP 56.706-218 . 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar a 
filial ou outra dependência. mediante a lte ração contratual , desde que aprovado pelo:; 
votos ~,;orrespondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital sociaL nos 

termos do art.l .076 da Lei 11° I 0.40612002. 

Parágrafo Único- O prazo de duração da sociedade é i ndeterminado tendo iniciado 

suas atividades em 1610912002. (art. 997, li, CC/2002 ). 

DO OB.JETO DA E"IPRESA 

I' 

I 

~·;i/ 
I . ~~ • 
' , / 

~,. 

CLALS{ILA QlfARTA. A sociedade tem o seguinte objeto social: Comércio a varejo . 
de automóveis. camionetas e utilitários usados ; Comércio a varejo de automóveis , 1 ,~ 
camionetas e utihtá.nos no vos: Locação de automóveis sem condutor; Representantes . j 
comerciais e agentes do comerc10 de veículos automotores: ComerciO sob consignação 
de veículos automotores: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços M 
negócios e m gera l, exceto imobil iários~ Locação de outros meios de transporte ~ão ~ ~-· 

I!Specificados anteriormente , sem cond utor (CARRO, VAN , CAMINHAO, f .._, t._\-y 

CAMINHONFTE E MOTO) 

(CNAE 4511-1; 02) Comércio a varejo de automóveis. camionetas e utilitários usados; 
( CNAE 4511 - 1/0 1) Com~rcio a varejo de automóveis, camionetas e util itários novos; 
<CNAE 7711-0100) Locação de automóveis sem condutor: 
t C N AE 45 I 2- 9/01) Representantes comerciais e agentes do comércio de ve1culos 

automotores : 

( CNAE 4512-9, 02) Comércio sob consignação de veiculos automotores: 

(CNAE 7490-1/04) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários . 

( CNAE 7719-5 /99 ) Locação de out ros me10s de transporte não espec1 ficados 

anteriormente, sem condutor. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRASFERÊNCJA DAS QliOTAS 

CLÁliS,líLA QUINTA. O capital soc1a l e de R) 25U.OÜU,UU (Duzentos e cinquenra 

mil reais) div id1d0 em 250 .000 1 Duzentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1.00 (Um real l cada integralizado em moeda corrente do País, ficando 
distribuído entre os sócios como segue: 

JUCEP 
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N" de 
S Ó CIOS Qu otas Valor R$ 

--~~--~-------4------~--------------~ 
MARIA DE FATIMA MO RAIS DINTZ 187.500 206.250 ,00 i 

FE LI X '-----:--- ---1 
FELIPE ANDERF~~7x MORA rs orNrz ~-~ 250- 12,5 1 2 ~:7s,_o~ _j 
FERNANDA MOR AIS DlNfZ FELIX 31.250 I 1~1.875,00 I 

1 FREITAS 1 j _j 
[ _____ T_O_T_A_L ___ _.___2_5_0_.00~-J _ _!~_Q_ 250.0-oo.-ou 

\
o,)·\._ 

, J ~ 

'1 

CLÁ l 'S l fLA SEXTA. As quotas são ind ivisíveis e não poderão ser cedidas oV 

transfendas a ter.ce1ros sem o cons~n2imento do(s) ? utro(s) sóc i o ( s~). ~quem fica ,,, J 
assegurado, em tgualdade de condtçoes e preço d Heto de preferencta para sua 1 ,_· 

aquisição, se postas à venda, forma lizando , se realizada a cessão dela s. a alteração,/ ;· 
contratual pe rti nente. (Art . 1.056, Art. 1 .057, CC/ 2002) &., .. 

CLÁliStiLA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio t! restrita ao valor de suas,~f 
quotas, mais todos respondem solidariamente pe la i ntegração do capital social. (Art. •i.(., 

1.052 , CCt2002 ) 

DA ADM INISTRAÇ..\0 E DO PRÓ-LABOR E 

CLAUSULA O ITAVA. A c;oc iedade é ad ministrada pelos SOC IOS FELIP E 
ANDE RSON MO RA IS DJNIZ FELIX e M ARIA DE FATIMA MORAIS D INIZ 
FELIX, podendo assi nar em conj unto o u isoladame nte a prática dos atos necessários 
ou conve ni entes à admini stração, com os pode res e atr ibuições de representação ativa 

e pasSÍ \'3 na soc iedade , judicial e extrajudic ialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto sociaL sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o 
uso do nome empresaria l em negócios estran hos aos fins soc ia is. nos termos do art. 
1 064 da L e i no I O. 406i2002. 

§ 1 o F1ca fac u ltada a nomeação de admm1stradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por '2 /3 dos sócio s, nos termos do art. 1.061 da Lei 0 ° 

10. 046/ 2002. 

§ 2'1 No ext:rcicio da admi ni stração . o ls) admin istrador (c~} terá {âo) direito a um~ 

retirada mensaL a t ítu lo de pro labore, cujo valor será definido de comum aco rdo 
entre os sócios . 

..JUCEP 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DO S LlJC R OS E PER DAS 

C LÁ USl.TLA NONA . Ao término de cada exercício social , e m 3 1 de dezemb ro, o 

admtntstrador prestara contas JUStií Jcadas de sua admim stração, procedendo a 
elaboração de inventário, do ba lanço patrimon ia l e do ba lanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, os luc ros c perdas 

apurados. (Art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSl1LA DÉCIMA . Nos quatro meses segui ntes ao termino do exercício social, 

/ 

os sócios deliberarão sobre as contas e designação ad m inistrador (es), quando for['o . .J..\v-u... 
caso. (A r t. 1.07l e 1.072 § 20 e art . 1.078, CC/2002 ). ' 

O FALECIMENTO DE SÓCIO f) 
CL.ÁtrStJLA DÉC I MA P RIMEIRA. falecendo ou interditado qualq uer sócto, 'f 1 

sociedade co ntin uará s ua atividade com os he rdei ros ou sucessores . Não sendo ·
1 

possível ou inex isti ndo interesse destes o u do(s ) sócio(s) remanescente(s), o valor de --... ""-· 
seus haveres serà apurado c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, r ........ I" 

à data da resol ução, verificada em balanço especialmente levantad o. 
Parágrafo único - ü mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art . 1.031 CC/ 2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁllSULA DÉCIMA SEG l !NDA . O(s) administrador(es) declara(m) , sob a s pernas 

de lei, que não estão impedidos de exercert!m a administração da sociedade, por lei 
espec ial ou em \ irtude de condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela. a pena que vede , ai nda que temporariamente. o acesso a cargos p úblicos, ou por 
crime falimentar , de prevaricação, peita ou suborno. concussão, pec ul ato ou contra a 

economia popular. contra o si stema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência , contr a as relações de consumo_ fé pública ou propriedade. (Art. 1.011 , 
§ I".CC/2002) . 

DOS CASOS OMISSO S 

CLÁ l!SliLA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presen te contrato serão 
resolvido<; pelo consenc;o d0'i sócio<; , c.om 0bservãncía da l.e i n° 1 O 406 1200~ . 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA Qt:ARTA. Fica e lei to o foro dt! Patos - PB par a o ~xcn:ício 
e o c ump r iment o dos direitos e obrigações resultantes des te contrato. 

E, por se a chart..:m e m pe r fe ito 1:1~ordo em tudo quauu\l neste instrumento 

p articular foi lavrado . obrigam-se a cumprir o presente aditivo contratual assinando

o ~m única via . d.:stinado ao regi stro~ arquivamento na .J unta C\rmcrcial do Es tado 

d~ Para íba. para que produza os e l'eitos legais . 

PATOS- PB 01 de 1'\ovembro de 2019. 

•:'\... 

~ ~.Lt~~'Y'&~ti\ti~2-l' M1--}e \~_fwl_u~----
ESPÓLJO FELIZARDO FELIX NETO 

..... 
'· .· 

i'ieste ato representado por sua inventariante 

FERI" ANDA ~IOR:\IS DINIZ FELTX FREITAS 
CPF 053.945.044-82 

•·. 

I o ' 
-----~-----·------------·-----

MARJA DE FATIMA MORAIS DINlZ FELlX 

CJ>F: 576.499.284-20 
Sócia Administradora 

't \ ' I • • • !~J-·--~~--------·~~----~--~1 __ _ 
FELlPE A~DERSON ~IORAlS DlNlZ FELIX 

CPF: 053.945.074-06 
Sócio Administrador 

~2~"'-~~J~A_J:t.A~~ j) ~~f-~úl..:L Ç~\_,.'\ 
FERKANDA MORAIS DJNIZ FEL lX FREITAS 

CPF 053.945.044-~2 

Sócia 
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Á 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA/PB 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DISPENSA N° 0000112024 

A Empresa Catingueira Multimarcas Comercio de Veículos e Locadora LTDA, CNPJ 
N° 05.293.325/0001-23, com sede na Rod Br-230, S/N, Bairro São Sebastiao, Patos/PB 
- CEP 58.706-218, por intermédio de seu representante legal o S1· Felipe Anderson 
Morais Diniz Felix, residente na rua Severino Soares, S/N, condomínio Vilas do Lago, 
Maternidade, no município de Patos/PB, portador da Cédula de Identidade N° 
3038578, SSP/PB e CPF N' 053.945.074·06 declara, para fins do disposto na Lei 
14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notm·no, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Patos - PB, 09 de Fevereiro de 2024 

fJ. \ :,~, A~~~. ~~JJ> r e}f';.rx b ~ 1, 
CATINGUEIRA ~LTIMARCAS COMERCIO DE vmcur;os E LOCADORA 
LTDA 
CNPJ N' 05.293.325/0001·23 

?;o 
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Semanário Oficia l do 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Ibiara, Estado da Paraíba 
Criado pelo Art. 125 da Resolução 02/2005, Terça-feira, 02 de janeiro de 2024 de 22 de abril de 2005. 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023·2024 
Presidente: Eudesmar Nunes Rodrigues 

1° Vice-Presidente: Francisco Francinir de Carvalho 
1° Secretario: Josefa Janaina Pereira de Sousa 
2° Secretario: Vera Lúcia Justino de Albuquerque 

ATOS DA MESA 

Presidência 

E S TA D O DA P A R A I B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

"Casa Job Rodrigues Ramalho" 

PORTARIA n• 001/2024 

"Dispõe sobre a designação de Agentes 

Públicos para condução de processos 

licitatórios e contratação direta no âmbito da 

Câmara Municipal de lbiara - PB, e dá outras 

providências" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes: 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n• 14.133/2021 , de 

01 /04/2021 , que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°, § 1°, e Art. a•, § 2°, 

da lei n• 14.133/2021 de 01 /04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação 

.5 e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à 

8, Câmara Municipal de lbiara/PB; 
.g_ 
to? 
~ RESOLVE: 
-~ 

" ~ Art. 1°. Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone 

~ dos Santos, inscrito no CPF sob n• 095.832.764-56, Matrícula n• 2, para 

~ exercer as funções de Agente de Contratação. 
õ 
<{ 

5 Art. 2°. Ficam designados para comporem a equipe de apoio 

:os seguintes servidores: 1• Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita 

~no CPF sob n• 943.448.764-15, Matrícula n• 8; 2° Miria Alyne de Uma 
><( 

~Leite, inscrita no CPF sob n• 068.653.884-61 , Matrícula n• 11 . 
111 
li: 
1-
~ Art. 3°. São atribuições do Agente de Contratação e da equipe 

de apoio, dentre outras estabelecidas em regulamento, o recebimento 

das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a análise dos documentos fiscais. 

Art. 4°. O Agente de Contratação será substituído em suas 

ausências e impedimentos eventuais pelo Primeiro Nomeado da Equipe 

de Apoio, ficando designados como suplentes da equipe os Servidores 

Maria de Lourdes Serafim da Silva e Miria Alyne de Lima Leite. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lbiara, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 

VEREADORES 

Eudesmar Nunes Rodrigues 

Presidente 

GESTÃO 2021 • 2024 

ANGELO MARCIO PEREIRA SOUSA 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 
FRANCINALDO GALDINO DE LIMA 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO 
JAIRO ALVES PEREIRA 

JOSE FA JANAINA PEREIRA DE SOUSA 
JOSE FA JOCA DE SOUSA 

MILENY ALEXANDRE DE LIMA 
VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: E702.E615.CC91.CD10.B16B.23EE.3DF4.0690. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: Eudesmar N. Rodrigues.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 12:02:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62935/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eudesmar Nunes Rodrigues.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 21/02/2024
Data da Assinatura: 21/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 41.690,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Serviços de Locação de Veículo, para atender as demandas do Gabinete da Presidência
da Câmara Municipal de 1 biara/PB
Contratado (Nome): LOKARROS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Contratado (CNPJ): 05.293.325/0001-23

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 77

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 180904b18cf1b38db5f051b68408b417

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4ccb8cbe49bfa47e3c04cdf3518ebec0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9a958e558fb2876c83a54d992b6d653c

Contrato ou instrumento equivalente Sim b443831f953cb01346e133176631b30f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

Designação do gestor do contrato Sim e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 84EF.59D4.2891.1D28.4785.29FF.27E8.F62B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62930/24
Licitações

Câmara Municipal de Ibiara
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 12:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62935/24 ao Documento 62930/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62930/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 27 b443831f953cb01346e133176631b30f

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

Comprovante de publicidade 29 - 30 180904b18cf1b38db5f051b68408b417

Designação do gestor do contrato 31 e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 9a958e558fb2876c83a54d992b6d653c

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 54 4ccb8cbe49bfa47e3c04cdf3518ebec0

Designação do fiscal administrativo do contrato 55 e702e615cc91cd10b16b23ee3df40690

RECIBO PROTOCOLO 56 84ef59d428911d28478529ff27e8f62b

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 14:23. Validação: 51AD.F930.4184.1904.3022.97ED.5D59.3914. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 62930/24. Data: 27/05/2024 12:02. Responsável: tramita.
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